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PORTARIA CR Nº 24, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Revoga as Portarias CR n. 8/2020 e CR n. 
10/2020. 

 
 
A DESEMBARGADORA CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento GP/CR n° 02/2019, que disciplina o funcionamento do 
Juízo Auxiliar em Execução; 
 
CONSIDERANDO a decisão de arquivamento proferida no Pedido de Providências n° 0000961-
45.2022.2.00.0502 (antigo Pedido de Providências n° 1003580-78.2019.5.02.0000), referente à 
reunião de execuções movidas em face das empresas integrantes do Grupo VIP TRANSPORTES; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar as Portarias n. 8/CR, de 2 de junho de 2020 e n. 10/CR, de 1° de julho de 2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

SUELI TOMÉ DA PONTE 
Desembargadora Corregedora Regional 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  

https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/10931
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/10932
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/10932
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/11418
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/10931
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/10932

